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REGIMENTO DO VI FM FEST 

 

 

01 – Do Tema: 

 

1.1 O VI FM Fest terá por temário: “Ceará tem sede!”. 

 

02 – Dos Objetivos e Projetos 

 

2.1 Desenvolver os conhecimentos técnicos, culturais, 

científicos e críticos dos alunos. 

 

2.2 Desenvolver a capacidade de pesquisa dos conteúdos 

socioculturais nos alunos em trabalhos coletivos, visando 

ampliar seu conhecimento, através de trabalhos que 

despertem a criatividade e as habilidades artísticas. 

 

03 – Da realização 
 

3.1 O VI FM Fest da Escola de Ensino Média Francisca 

Moreira de Souza será realizada no período de 01 a 20 de 

Junho de 2013. 

 

3.2 Programação: 

Dia 01 de Junho: 

Torneio Esportivo – Futsal e Vôlei, Masculino e Feminino 

(Regulamento do Futsal em anexo) 

 

Dia 03 de Junho: 

Início da montagem dos ambientes temáticos.  

Produção das atividades culturais  
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Dia 21/06: 

Apresentação dos ambientes temáticos – 18h30min 

Apresentação das barraquinhas. 

Atividades culturais – 19h00 

 

3.2 Os horários estabelecidos são para visitação pública, 

para os alunos expositores e professores. 

 

04 – Da Participação e Organização das Equipes 

 

4.1 Poderão participar dos trabalhos e/ou amostras 

somente os alunos devidamente matriculados na escola. 

 

4.2 As turmas serão representadas por três Equipes, com 

tema e cor: 

Equipe I: 1os anos “A”, “B”, “C”, “D” e “E”, tema 

“XAXADO” e cor VERMELHO; 

Equipe II: 2os anos “A”, “B”, “C”, “D” e Projeto E-Jovem 

II tema “BAIÃO” e cor LILÁS; 

Equipe III: 3os anos “A”, “B”, “C”, “D” e “E”, tema 

“XOTE” e cor AZUL. 

 

PARAGRÁFO ÚNICO – As cores e temas das Equipes 

serão definidos por sorteio a ser realizado no dia 27 de 

maio na presença de representantes de salas, Agentes 

Jovens, e Núcleo Gestor da EEM Francisca Moreira de 

Souza. 

 

4.3 Cada Equipe terá a orientação de professores e 

funcionários que colaborarão na confecção, montagem e 

construção de atividades. 
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4.3 Professores e funcionários não poderão participar das 

apresentações ou atividades de caráter competitivo, cabe a 

eles a orientação e colaboração das atividades. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Professores e funcionários 

participarão das Equipes através de sorteio realizado no 

dia 27 de maio na presença de representantes de salas, 

Agentes Jovens, e Núcleo Gestor da EEM Francisca 

Moreira de Souza. Os/as Professores/as Diretores/as de 

Turma poderão optar em ficar com as suas turmas durante 

a competição.  

 

4.4 As atividades serão monitoradas e avaliadas pela 

Comissão Organizadora do VI FM Fest ou pessoas 

convidadas pela escola, através de fichas de avaliações, 

previamente, elaboradas e divulgadas as Equipes. 

 

05 – Dos Trabalhos e Amostras 

 

5.1 Os trabalhos e/ou amostras deverão despertar a 

valorização da cultura cearense, através de caracterização 

de personagens, danças, exposições e desfile, evitando a 

exposição de corpos, a desvalorização da mulher e atitudes 

que levem ao preconceito e discriminação. 

 

5.2 Os trabalhos e amostras deverão ser desenvolvidos 

pelos próprios alunos com a ajuda dos professores, 

funcionários e pessoas convidadas pelas equipes. 

 

5.3.  Os custos dos trabalhos e/ou amostras serão de 

responsabilidade de cada Equipe. 
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5.5 O local de exposição de cada Equipe será definido e 

divulgado pela Comissão Organizadora e divulgado em 

tempo hábil. 

 

5.6 Em caso de empréstimo e utilização de patrimônio da 

Unidade Escolar, as equipes deverão solicitar/comunicar a 

Comissão Organizadora através dos Professores-Membros 

ou Agentes Jovens, desde que não haja favorecimento para 

as Equipes. 

 

5.7 A comissão organizadora doará a cada equipe um 

kit de material de consumo. É vetado o empréstimo de 

material audiovisual, sonoro, eletrônico (exceto 

Microcomputador) e gráfico (impressora). 

 

Parágrafo Único: Cada equipe indicará um 

responsável pelo recebimento do material e devolução 

do mesmo para a escola. 

 

5.8 É permitido realização de atividades voltadas para a 

arrecadação de recursos financeiros (rifas, bingos, 

sorteios, leilão) no interior da Unidade Escolar.  

 

5.9 É vetado o uso do nome da Escola na arrecadação dos 

recursos financeiros, pois os mesmos tem por objetivo o 

financiamento das atividades das Equipes. 

 

5.11 Os ambientes para decoração ficam divididos, 

obedecendo à ordem abaixo: 

 Equipe 1º ano: Galerias e Pátio das Salas 1 e 2; 

 Equipe 2º ano: Galerias e Pátio das Salas 3 e 4; 
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 Equipe 3º ano: Galerias e Pátio das Salas 5 e 6. 

 

5.12 A dança deverá conter de 10 a 24 alunos, sendo 

vetada a participação de professores e funcionários.  

 

06 – Das Datas e Horários 
 

6.1 O tempo referente ao Desfile do Casal Matuto será de 

no máximo 10 minutos. 

 

6.2. O tempo destinado a Dança Junina não poderá 

ultrapassar 30 minutos. 

 

6.3 O tempo para apresentação do Garoto e Garota FM 

será de no máximo 10 minutos (traje esporte fino). 

 

6.4 O tempo utilizado para o caritó será durante todo o 

evento do dia 21 de Junho, tendo início às 19h00 e 

encerrando as 21h00. 

 

Paragrafo Único: Serão três chamadas para o caritó sendo: 

1ª chamada 19:00h; 2ª chamada 20:00h; 3ª chamada 

21:00h. 

 

6.5 A ordem das apresentações será realizado por meio de 

sorteio, na presença de representante das três equipes e a 

Comissão, na data de 20 de Junho, às 19h00. 

 

6.6 Os ambientes temáticos deverão estar finalizado no dia 

21 de Junho, às 18h30min. 
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Paragrafo Único: A equipe deverá apontar um 

representante para apresentação dos espaços temáticos. 

 

6.7 As Barracas Juninas deverão estar abertas ao público a 

partir das 18h30min. E a arrecadação ocorrerá às 

21h50min 

 

6.8 O resultado final do VI FM Fest será divulgado no 

Mural da Comissão no dia 24 de Junho de 2013, a partir 

das 09h00. 

 

6.9 As Equipes deverão obedecer ao seguinte calendário 

de ensaios e treinos no turno noturno, utilizando-se do 

Ginásio de Esporte e LEI I: 

 

Parágrafo Primeiro – A ornamentação do ambiente poderá 

ocorrer em qualquer turno, desde que o aluno não esteja 

em seu horário de aula ou em atividade pedagógica no 

turno complementar (E-Jovem; SPAECE; OBF; 

Tutoria/Monitoria). O aluno só poderá estar no ambiente 

escolar, com a autorização escolar, solicitada por um 

professor ou Agentes Jovens da Equipe, estando o mesmo 

responsável pelo acompanhamento dos alunos. 

 

07– Da Avaliação 

 

7.1 Será de responsabilidade da equipe: transporte, 

instalação e remoção dos materiais expostos, atender 

solicitação do público, explicar o trabalho aos visitantes, 

zelar pela limpeza e ordem dos ambientes e da Unidade 

Escolar. 
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7.2 Todo aluno deverá estar devidamente uniformizado 

com a farda escolar, a camisa do FM Fest, ou demais 

blusas utilizadas cotidianamente na escola. 

 

7.3 As avaliações ocorrerão durante a apresentação das 

atividades ou na finalização das atividades, sob a 

responsabilidade da Comissão Organizadora e/ou 

convidados da Comissão ou do Núcleo Gestor. 

 

7.4 A pontuação das atividades competitivas será 

distribuída da seguinte maneira, utilizando como critério 

de avaliação as fichas em anexo: 

1º lugar: 50 pontos; 

2º lugar: 40 pontos; 

3º lugar: 30 pontos. 

 

7.6 A bonificação extra, ocorrerá apenas na atividade de 

“Caritó”, sendo de critério da Comissão, utilizando como 

critério o sorteio de valores, pela equipe vencedora do 

caritó. 

 

08 – Das Punições 

 

8.1 O uso de bebidas alcoólicas e de aparelhos de som, 

bem como o extravio do patrimônio da Unidade Escolar 

incorrerão em punição a Equipe, com perca de dez pontos 

(10 pontos) por ocorrência dos fatos. E o aluno flagrado 

será punido de acordo com o Regimento Escolar. 

 

8.2 A Comissão reserva-se ao direito de punir com cinco 

pontos (05 pontos), em qualquer momento a Equipe que, 
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sob qualquer pretexto, perturbarem a ordem e o não 

cumprimento das normas deste regulamento. 

 

8.3 A Equipe será punida com perca de três pontos (03 

pontos) por eventuais atrasos no início de qualquer 

apresentação das atividades, superiores há 10 minutos, 

contado a partir do anúncio da apresentação.  

 

8.4 A Equipe que na dança descumprir a quantidade 

mínima ou máxima, será punida com dez pontos (10 

pontos). 

 

8.5 A Equipe que entregar ou fizer alteração na 

ornamentação do ambiente, após as 18h30 do dia 21 de 

Junho, será penalizada com perca de dez (10 pontos). 

 

09 – Das Considerações Finais 

 

9.1 – As reclamações e questionamentos deverão ser 

encaminhados a Comissão, por escrito. E as respostas 

deverão ocorrer em no máximo 24 horas úteis. 

 

9.2 – A Comissão se dá ao direito de convocar 

representantes das Equipes para averiguação e tomada de 

medidas cabíveis, em caso de descumprimento do 

regulamento e ou denúncias escritas. 

 

9.3 – A atividade esportiva será regida por regras próprias, 

anexa a este Regimento. 

 

9.4 – As fichas de avaliações das atividades estão em 

anexo ao Regimento. 
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Sucatinga-Beberibe/CE, 27 de Maio de 2013. 

 

 

 

 

Comissão Organizadora do V FM Fest. 

 

 


